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Professores e 
funcionários de 
escolas do Paraná 
fazem simulado 
de segurança

[TREINAMENTO]

Atividades fazem parte da segunda 
fase do Curso de Capacitação em 
Segurança Escolar

Suspeito de cometer crimes sexuais é 
preso em Wenceslau Braz

Polícia Civil pediu pela prisão preventiva do indivíduo a qual foi acatada pela Justiça

Vereador Fernando Maluf é 
denunciado por quebra de 

decoro parlamentar

Tomazina é sede de 
reunião de secretaria do 

governo do Paraná

[NORTE PIONEIRO]

Criança é 
atropelada em 

frente à escola e fica 
em estado grave

[TRÂNSITO]
Mulher é 

encontrada morta 
em residência no 

município de Ibaiti
Vítima foi atingida por um carro 

desgovernado em Santo Antônio da Platina
Corpo da vítima foi localizado em uma 

residência do bairro Cohapar
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Política e

A quinta edição do SEDEF 
nos Municípios, projeto que 
descentraliza as informa-
ções técnicas da Secretaria 
do Desenvolvimento Social 
e Família, foi realizada em 
Tomazina, no Norte Pioneiro, 
nesta quinta-feira (15).
De acordo com relatório da 
Assessoria Técnica da Sedef, 
desde que os encontros come-
çaram foram sanadas dúvidas 
de 36% dos municípios do 
Estado, tanto nas reuniões 
descentralizadas quanto na 
Secretaria. De março, quando 
aconteceu a primeira reunião, 
até este mês, 59 cidades do 

Paraná receberam dados 
financeiros, e informações de 
programas e projetos por meio 
do SEDEF nos Municípios.
“Essa foi a missão que o gover-
nador Ratinho Junior nos deu 
desde o início da nossa atua-
ção, que estivéssemos perto 
dos municípios, que fizésse-
mos uma gestão ouvindo as 
dificuldades que os prefeitos 
enfrentam, mas que também 
mostrássemos as possibilida-
des de solução. E através deste 
projeto estamos buscando 
essa gestão parceira, e, pelos 
números, estamos no cami-
nho certo”, disse o secretário 

Rogério Carboni.
Em Tomazina, participaram 
15 municípios da região do 
Norte Pioneiro. Para o pre-
feito Flavio Zanrosso, essa 
aproximação refletirá direta-
mente nas ações para as pes-
soas, uma vez que a Secretaria 
do Desenvolvimento Social 
e Família coordena projetos 
sociais para jovens e pessoas 
com deficiência, por exemplo. 
“Muitas vezes o município 
está com algum tipo de pro-
blema, com recurso na conta 
e não sabe bem o que fazer. 
Esse dia trouxe excelentes 
frutos”, afirmou.

Segundo Heloísa Maria Rodri-
gues Damin, psicóloga do 
município de Guapirama, 
essa aproximação torna as 
ações mais humanizadas. “A 
presença dos técnicos aqui 
humanizaram esses números. 
Podemos esclarecer nossas 
dúvidas, ver que muitas e 
muitas vezes não estamos 
sozinhos e que podemos 
contar com a ajuda do Estado. 
As vezes a gente não sabe o que 
fazer com o saldo que está na 
conta em um programa e fica 
com medo de gastar errado. 
Assim, conseguimos agora 
com mais tranquilidade”, 

disse.
Durante todo o dia, foram 
abordados temas como pres-
tação de contas nos sistemas 
como SIF e Sistag, utilizados 
nas prefeituras para acessar 
recursos estaduais e realizar 
a prestação de contas, além 
de esclarecimentos de pro-
gramas e projetos nas áreas 
da assistência social, garantia 
de direitos de crianças e ado-
lescentes, juventude e pessoa 
com deficiência.

Tomazina é sede de reunião de secretaria do governo do Paraná
AEN

O vereador Fernando Maluf  
(PSB) foi denunciado por 
quebra de decoro parlamen-
tar, em uma representação 
oferecida pela ex-candidata 
a vereadora, Dorca de Maria 
de Oliveira Azevedo, na quali-
dade de eleitora. A denúncia, 
amparada pelos artigos 5º do 
decreto-Lei 201/67 e artigo 35 
da Lei Orgânica do Município 
de Wenceslau Braz, alega fre-
quentes alterações por parte 
de Maluf  que ultrapassam os 
limites éticos, coerentes e de 
respeito com os demais verea-
dores e o público presente.
Segundo a denúncia, nos 
últimos acontecimentos ocor-
ridos na 15ª sessão ordiná-
ria em 8 de maio, após ser 
repreendido e ter a palavra 
cassada pelo vereador presi-
dente da casa, Josemar Furini, 
Fernando Maluf  exaltou-se e 
proferiu palavras subversivas 
e antidemocráticas, além de 
ameaças dirigidas aos demais 
vereadores presentes e até 
mesmo aos servidores da 
câmara.
A denunciante, que frequenta 
as reuniões da casa de leis há 
mais de 10 anos, alega que 

as ações de Fernando Maluf  
revelam clara afronta ao com-
portamento compatível com 
o decoro parlamentar, con-
forme estabelecido no artigo 
5º dos deveres fundamentais 
do vereador. Especificamente, 
o inciso IX dispõe que o 
vereador deve “comportar-se 
em plenário com respeito e 

urbanidade, não conversando 
em tom que perturbe os tra-
balhos”.
A representação pede a ins-
tauração de um processo 
disciplinar contra Maluf  por 
atentado ao decoro parlamen-
tar, bem como a instituição 
de um conselho de ética para 
apurar os fatos e decidir sobre 

o futuro do vereador. Além 
disso, solicita o afastamento 
de Maluf  durante a tramita-
ção da representação.
A denúncia foi protocolada 
pela denunciante na última 
segunda-feira, e agora cabe 
à câmara decidir se aceita ou 
não a denúncia. Caso a denún-
cia seja aceita, será criada 

uma comissão de ética para 
investigar os fatos e tomar 
as devidas providências em 
relação ao vereador.
Procurado pela Folha Maluf  
afirmou que não existe nada 
que possa caracterizar a 
quebra de decoro em sua 
conduta. O vereador explicou 
que, no momento em que foi 
repreendido e teve seu micro-
fone cortado pelo presidente 
da casa, Josemar Furini, ele 
estava discutindo um assunto 
relevante com o vereador 
Robson Vieira.
“É difícil ter que se defender 
de algo que não aconteceu, 
pois não houve nenhuma 
atitude que ultrapassasse os 
limites éticos, como alegado 
na denúncia. O que faço 
sempre é sair em defesa do 
povo”, declarou Maluf.
A decisão sobre a aceitação da 
denúncia e a possível criação 
de uma comissão de ética para 
investigar o caso ainda está 
sob análise da câmara. Os 
desdobramentos dessa situa-
ção serão acompanhados de 
perto pela população, uma vez 
que poderão impactar o futuro 
político de Fernando Maluf.

Vereador Fernando Maluf é denunciado por quebra 
de decoro parlamentar em Wenceslau Braz

Representação protocolada pela eleitora Dorca de Maria de Oliveira Azevedo solicita instauração de 
processo disciplinar e afastamento do vereador durante tramitação da denúncia

Da Redação
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3Cidades e Editais
PINHALÃO

PORTARIA N.º 08/2023

O presidente da Câmara Municipal de Pinhalão, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Autorizar, a partir de 01 de julho de 2023, a conces-
são de licença de 31 dias ao vereador ALEXANDRE 
CRISTIANO, referente ao período de 01/07/2023 
a 31/07/2023, para realização de viagem de na-
tureza particular.

Pinhalão, 21 de junho de 2023.

 Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
_________________
SEBASTIÃO MORAIS
PRESIDENTE

HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, sobre a Inexigibilidade de 
Licitação n° 21/2023 de 21/06/2023. RESOLVE: 
Homologar o certame a favor do proponente: 
FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 01.304.124/0008-08, da 
cidade de LONDRINA/PR, vencendo o certame, 
perfazendo o valor total de R$ 1.565,60 (um mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
centavos). Pinhalão, 21 de junho de 2023. DIO-
NISIO ARRAIS DE ALENCAR Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N.º 02/2023

Súmula: Dispõe sobre a concessão de licença para 
realização de viagem particular pelo período de 31 
(trinta e um) dias ao vereador Alexandre Cristiano.

O Presidente da Câmara Municipal de Pinhalão, 
Estado do Paraná, Sebastião Morais, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, do Re-
gimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou 
e fica promulgada a seguinte Resolução:Art. 1º. 
Fica concedido ao vereador Alexandre Cristiano 
a autorização para ausenta-se de suas funções 
legislativas pelo período de 31 (trinta e um) dias, de 
01/07/2023 a 31/07/2023, em razão da realização 
de viagem de natureza particular.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Pinhalão, 21 de junho de 2023.
__________________
SEBASTIÃO MORAIS
PRESIDENTE

CÂMARA DE PINHALÃO

A prefeitura de Jaguariaíva 
segue realizando investi-
mentos em diferentes setores 
para melhorar a qualidade 
de vida da população. Uma 
das áreas que mais vem rece-
bendo investimentos é a de 
infraestrutura, tanto na zona 
urbana, quanto na zona rural 
do município. 
Nesta quarta-feira (21), a pre-

feita Alcione Lemos utilizou 
as redes sociais para divulgar 
os trabalhos que estão sendo 
realizados na zona rural do 
município. De acordo com a 
prefeita, estão sendo reali-
zadas obras de calçamento 
com pedras irregulares em 
estradas da região do Sertão 
que irão beneficiar os morado-
res dos bairros Jangai e Bom 

Sucesso. 
Ainda conforme as informa-
ções divulgadas pela prefeita, 
as obras de pavimentação 
das estradas rurais estão 
recebendo verbas específicas 
para este fim sendo custeadas 
com recursos destinados pelo 
governo do estado contando 
ainda com contrapartidas da 
prefeitura. 

[EM OBRAS]
Jaguariaíva realiza obras de 

calçamento em estradas da zona rural
Trabalhos irão beneficiar os moradores da região do 

Sertão dos bairros Jangai e Bom Sucesso

Da Redação

O município de Japira, no 
Norte Pioneiro do Paraná, foi 
um dos contemplados para 
receber os cursos da Carreta 
do Conhecimento neste ano 
de 2023. 
De acordo com as infor-
mações, estão abertas as 
inscrições para o curso de 
Confecção. Para participar 
do programa, os interessados 
devem procurar a Sala do 
Empreendedor, que fica em 
frente a Biblioteca Municipal, 
para realizar a sua inscrição. 
O horário de atendimento 

é das 08h30 às 11h30 e das 
11h30 às 16h30. Os candidatos 
também podem sanar dúvidas 
através do telefone (43) 3555-
1401.
Ao todo, serão 40 vagas para o 
curso que tem carga horária 
de 96 horas de duração. As 
aulas serão realizadas nos 
períodos da tarde e da noite. 
Quando o aluno completar a 
carga horária, ele irá receber 
um certificado que comprova 
sua capacitação na área. 
O programa Carretas do 
Conhecimento é realizado 

por meio de uma parceria 
entre o Governo do Estado 
do Paraná, através da secre-
taria de Estado do Trabalho, 
Qualificação e Renda, Senai/
PR e Volkswagen do Brasil 
e tem como objetivo levar 
qualificação profissional aos 
pequenos municípios propor-
cionando que a população 
desenvolva seus conhecimen-
tos e aumente suas chances na 
hora de conquistar um lugar 
no mercado de trabalho.

Da Redação

Vagas são para o curso de confecção e interessados devem procurar 
a Sala do Empreendedor para realizar sua matrícula

Inscrições para os cursos da Carreta do 
Conhecimento estão abertas em Japira
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Uma mulher foi encontrada 
morta na noite desta terça-
-feira (20) no município de 
Ibaiti, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Civil, os policiais 
foram acionados para prestar 
atendimento a uma ocorrên-

cia onde uma mulher havia 
sido encontrada sem vida. 
Diante do chamado, os agen-
tes foram até a residência que 
fica situada ao bairro Cohapar 
para averiguar a situação. 
No local, os agentes se depa-
raram com a vítima de 35 
anos já sem vida com uma 

corda envolta a seu pescoço. 
A equipe do IML (Instituto 
Médico Legal) foi acionada 
para recolher o corpo da 
vítima. 
Inicialmente o caso é tratado 
como suicídio, mas a PC 
instaurou um inquérito para 
investigar a morte da vítima.

[NORTE PIONEIRO]

Mulher é encontrada morta em 
residência no município de Ibaiti
Corpo da vítima foi localizado em uma residência do 

bairro Cohapar

Da Redação

Uma menina de 12 anos ficou 
gravemente ferida após ser 
atropelada por um automóvel 
no fim da tarde da terça-feira 
(20). A situação foi registrada 
no município de Santo Antô-
nio da Platina. 
De acordo com as informa-
ções apuradas pelo portal 
de notícias Tá no Site, a 
situação aconteceu na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 
nas imediações da Escola 
Rotary. Segundo relatos de 
testemunhas, um automóvel 
GM/Corsa transitava pela via 
no sentido Centro quando a 
condutora teria perdido o con-
trole da direção batendo em 
uma motocicleta e, na sequên-

cia, atropelando a menina. 
Com o impacto, a criança ficou 
presa embaixo do veículo e 
as equipes do Samu (Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência) e Corpo de Bom-
beiros foram acionadas para 
prestar socorro a vítima. A 
equipe dos bombeiros utilizou 
equipamentos para levantar o 
automóvel e retirar a menina 
que estava embaixo do carro. 
Ela sofreu um traumatismo 
craniano e foi encaminhada 
ao hospital consciente. 
Já a motorista do automó-
vel também ficou ferida e 
foi socorrida pela equipe do 
SAMU.

[TRÂNSITO]

Criança é atropelada em 
frente à escola e fica em 

estado grave

Da Redação

Dois homens foram presos na 
terça-feira (20) após um deles 
espancar a própria esposa. O 
caso foi registrado no muni-
cípio de Ribeirão do Pinhal. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, os agentes 
receberam um chamado 
para prestar atendimento a 
uma ocorrência de violência 
doméstica após uma mulher 
dar entrada no hospital com 
ferimentos causados pelo seu 
marido. Diante do chamado, 
os policiais foram a unidade 
de saúde para averiguar a 

situação. 
No local, em contato com a 
vítima, esta passou a relatar 
que seu marido lhe ofendeu 
diversas vezes e, ao tentar sair 
da casa do casal, ela acabou 
sendo espancada com golpes 
na cabeça e no braço tento, 
inclusive, causado uma lesão 
em sua testa. 
Diante da situação, os poli-
ciais foram até a residência 
onde o suspeito foi encontrado 
e preso. Enquanto realizava 
a abordagem, a equipe cons-
tatou que havia um VW/
Fusca em frente a casa o qual 

estava com alguns perten-
ces retirados da residência. 
Indagado sobre a situação, 
o responsável pelo veículo 
disse ser pai do agressor. Ao 
realizar buscas no automó-
vel, os policiais encontraram 
uma espingarda, chumbo e 
pólvora. O homem assumiu 
a propriedade da arma e 
também acabou sendo preso. 
Frente aos fatos, pai e filho 
foram encaminhados junta-
mente com a arma apreendida 
até a delegacia da Polícia Civil 
para que fossem tomadas as 
providências cabíveis ao caso. 

Mulher é espancada pelo marido e 
vai parar no hospital

Da Redação
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor DALILA PRADO BRAZ NOGUEIRA  (CPF/CNPJ 004.913.369-18),      com possibilidade de 
arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 21 de julho de 2023 às 13:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, 
para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de agosto de 2023 às 
13:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no Átrio do Fórum; Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR. .  A venda poderá ocorrer pela maior 
proposta, desde que não configure em preço vil, considerado como tal aquele que não atingir 60% do valor da avaliação. Os leilões serão realizados na modalidade interativa, ou seja, 
presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br DADOS DO PROCESSO: Autos nº. 0000494-44.2022.8.16.0171 - Carta Precatória Cível Vara Cível de Tomazina/PR Exequente 
(01)PAULO SÉRGIO DA SILVA  (CPF/CNPJ 162.197.418-97) Adv. Exequente Bárbara Aline Biava (OAB/PR 99997); Giuzeila Machado Watte (OAB/PR 31519)Executado (a) (01)DALILA 
PRADO BRAZ NOGUEIRA (CPF/CNPJ 004.913.369-18) Adv. Executado Laercio Ademir dos Santos (OAB/PR 6576) Depositário Fiel (1) DALILA PRADO BRAZ NOGUEIRA   
(CPF:004.913.369-18) End. da Guarda (01) Rua Geraldo Vieira , 203, Pinhalão/PR, CEP 84925-000  Depositário Fiel (2) DALILA PRADO BRAZ NOGUEIRA (CPF:004.913.369-18) End. da 
Guarda (02) Fazenda Ribeirão Grande ou Maluf, s/n, Pinhalão/PR Penhora realizada 13/07/2017 (mov. 1.6, fls. 09/10) Débito Primitivo R$ 56.538,70 - 18/08/2015 (mov. 1.1, fls.  03) Débito 
Atualizado R$ 188.904,40 - 23/05/2023  Qualificação do(s) Bem (01) R$ 468.640,55 Consiste em um lote de terreno, situado no quadro urbano da cidade de Pinhalão, nesta comarca, 
medindo e confrontando: OITO METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS (8,50m) de frente para a Rua Geraldo Vieira; VINTE E CINCO METROS (25m) pelo lado esquerdo, com Antonio 
Mota-Espólio; VINTE E CINCO METROS (25m) pelo lado direito, com Alzir Wahl; e, finalmente OITO METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS (8,50 m) aos fundos, com Irma Wahl de 
Oliveira; encerrando a área de DUZENTOS E DOZE METROS E CINQUENTA DECIMETROS QUADRADOS (212,50m2). Benfeitorias: no referido imóvel se acha construída uma casa em 
alvenaria coberta com telhas de barro, piso de cerâmica, dividida em 03 quartos, 02 banheiros, 01 sala, 01 copa, 01 cozinha e uma frente comercial de aproximadamente 50m², com duas 
portas de vidro. Imóvel Matricula nº 3752 do 1º CRI da cidade de Tomazina. Venda Ad Corpus. Qualificação do(s) Bem (02) R$ 393.658,06  Consiste em CINCO ALQUEIRES E TREZENTOS 
E SETENTA E CINCO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS (5,0375 alq.) equivalentes a 12,19 ha de terrenos de cultura, situados na Fazenda Ribeirão Grande ou Maluf, no município de Pinhalão, 
nesta comarca, dentro dos seguintes limites, confrontações e caminhamentos: Estação PP=0) – Começa em um marco de madeira de lei, limite deste terreno e terreno de Sebastião Gomes 
de Oliveira. Segue com o rumo de 70º57’ SE e distância de 472,00m. a um marco de madeira de lei, na margem da Estrada. Limite com terreno de Felix Kainak. Segue com o rumo de 4º57’ 
SE e 80 m a um marco de madeira de lei, limite com terreno de Pedro Hoinaski. Dai segue limites com terreno de Pedro Hoinaski. Rumos de 1º e 58’ SW e 140,00m e 5º33’ SW e 46,00m, 
totalizando 186,00m. Dai segue limite com terreno de Walter Gerolimo. Rumo de 77º18’ a um marco de madeira de lei na margem direita do Ribeirão, com diversos rumos e 189,50, digo, 
Ribeirão, limite com terreno de Sebastião Francisco de Melo. Dai segue a margem direita do Ribeirão com diversos rumos e 189,50m. ao marco de madeira de lei, ponto de origem desta 
demarcação. Benfeitorias: o imóvel acima encontra-se situado em uma região de terras de alta declividade com pouca possibilidade de mecanização, porém apta a cultura e pastagem, possui 
cerca de 6.000 pés de café e o restante em pastagem formada e toda cercada com arame farpado. Cadastro INCRA 711.098.001.813-5. Imóvel Matricula nº 3268 do 1º CRI da cidade de 
Tomazina. Venda Ad Corpus.  Avaliação Primitiva R$ 552.000,00 - 13/07/2017 (mov. 1.6, fls. 09/10) Avaliação Atualizada R$ 862.298,61 - 23/05/2023  Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.3752 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCOS DAVID NOGUEIRA Transmitentes: JANIL WAHL e sua esposa DARIA CANDIDA WAHL. R.02/matr.3752 – CÉDULA DE 
CRÉDITO COMERCIAL – Financiador: BANCO DO BRASIL S/A Anuentes: MARCOS DAVI NOGUEIRA e sua esposa DALILA PRADO BRÁZ NOGUEIRA Emitente: DALILA PRADO BRÁZ 
NOGUEIRA R.03/matr.3752 – PENHORA – Auto: 100/00 Vara: Vara Cível de Ibaiti Exequente: BANCO DO BRASIL S/A Executado: DALILA PRADO BRÁZ NOGUEIRA-FI Matrícula - Bem nº 
2 R.03/matr.3268 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCOS DAVI NOGUEIRA e sua esposa DALILA PRADO BRÁZ NOGUEIRA Transmitente: JOÃO JUVENTINO DE SIQUEIRA e sua 
esposa MYRIA FREIRE DE SIQUEIRA R.04/matr.3268 – CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA – Financiador: BANCO DO BRASIL S/A Emitente: MARCOS DAVI NOGUEIRA R.05/matr.3268 – 
CÉDURA DE CRÉDITO COMERCIAL – Financiador: BANCO DO BRASIL S/A Emitente: DALILA PRADO BRAZ NOGUEIRA Anuentes:  MARCOS DAVI NOGUEIRA e sua esposa DALILA 
PRADO BRÁZ NOGUEIRA R.06/matr.3268 – PENHORA – Auto: 062/2000 (carta precatória) Vara: Vara Cível de Tomazina Exequente: BANCO DO BRASIL S/A Executado: DALILA PRADO 
BRAZ NOGUEIRA-FI oriunda da Ação de Título Extrajudicial nº 100/2000, da Única Vara Cível da Comarca de Ibaiti/PR R.07/matr.3268 – PENHORA – Auto: 0000476-85.2016.8.16.0089 
Vara: Vara Cível de Ibaiti Exequente: GUIZEILA MACHADO WATTE Executada: DALILA PRADO NOGUEIRA  LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. 
JUCEPAR 12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% (cinco por cento). 
Em caso de acordo, remição ou adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento). AD-CAUTELAM: Fica(m) o(s) devedor(es) DALILA PRADO BRAZ NOGUEIRA  (CPF/CNPJ 
004.913.369-18),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para 
a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova 
Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão 
suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais. Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados 
relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente 
vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos 
da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. OBSERVAÇÕES:  Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda, aqueles ofertados pela Internet, através 
do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao 
leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 
transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Os 
arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à 
aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, parágrafo único do 
CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação 
do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no 
estado em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). Correrão por conta do adquirente as despesas 
inerentes à eventual regularização, transferência e expedição de carta de arrematação. No caso de bem(ns) móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda. No 
caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos inerentes à imissão na posse.  Tomazina, 15 de junho de 2023.  Eu, PAULO 
ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi. Frederico Alencar Monteiro Borges Juiz(a) de Direito  54 15.DOC 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PODER JUDICIÁRIO  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOMAZINA – PR Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira, 34 – Centro Tomazina/PR – CEP 84935-
000EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor CERÂMICA IRMÃOS FARIAS LTDA (CPF/CNPJ 10.936.142/0001-19), com possibilidade de 
arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 21 de julho de 2023 às 13:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no www.nakakogueleiloes.com.br, 
por lance não inferior ao valor da avaliação.SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de agosto de 2023 às 13:00, se feriado, primeiro dia útil subsequente, que se realizará no Átrio do Fórum; 
Rua Conselheiro Avelino Antônio Vieira, 34 - Centro - Tomazina/PR. .  A venda poderá ocorrer pela maior proposta, desde que não configure em preço vil, considerado como tal aquele que 
não atingir 50% do valor da avaliação. Os leilões serão realizados na modalidade interativa, ou seja, presencial e on line, no sítio www.nakakogueleiloes.com.br DADOS DO PROCESSO: 
Autos nº.0001462-16.2018.8.16.0171 - Carta Precatória Cível Vara Cível de Tomazina/PR Exequente (01) PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CITAÇÃO ONLINE) 
(CPF/CNPJ 00.394.460/0001-41)End. Exequente Rua Brasil, 1.100, Centro, Londrina/PR, CEP 86010-200  (mov. 58.1, fl. 110)Adv. Exequente Lucio Candido da Silva (OAB/PR 22712) 
Executado (a) (01)  CERÂMICA IRMÃOS FARIAS LTDA  (CPF/CNPJ 10.936.142/0001-19)End. Executado(a) (01) Rua Principal, 01, Barra Mansa, Tomazina/PR, CEP 84935-000  (mov. 58.1, 
fl. 110)Depositário Fiel (1) LUIZ DE FARIAS  (MOV. 60.2, FL. 114)End. da Guarda (01) Rua Principal, 01, Barra Mansa, Tomazina/PR, CEP 84935-000 (mov. 1.1, fl. 04)Penhora realizada  
15/12/2021 (mov. 60.2, fl. 114)Débito Primitivo R$ 24.781,22 - 18/08/2016 (mov. 1.1, fl. 04)Débito Atualizado R$ 69.616,90 - 30/03/2023 Qualificação do(s) Bem (01) R$ 47.180,55Um (01) 
veículo Marca/Modelo FIAT/STRADA ADVENTURE CD, Cor: Prata. Ano de Fabricação/Modelo: 2010/2010 Placa: ASI-6676; RENAVAM: 1985055-40. Chassi: 9BD27844DA7242097; 
Combustível: álcool/gasolina. Categoria: Particular, Espécie/Tipo: Especial/Caminhonete. O veículo encontra-se em boas condições de uso. Avaliação Primitiva  R$ 44.000,00 - 15/12/2021 
(mov. 60.2, fl. 114)Avaliação Atualizada  R$ 47.180,55 - 30/03/2023 Ônus - Bem nº 1R$ 12.423,94 - ATÉ 30/03/2023; ALIENACAO FIDUCIARIA - BANCO BRADESCO S/A - BAIXADA 
(QUITADA)LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – tal como o 
preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% (cinco por cento). Em caso de acordo, remição ou adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento).AD-CAUTELAM: Fica(m) 
o(s) devedor(es) CERÂMICA IRMÃOS FARIAS LTDA (CPF/CNPJ 10.936.142/0001-19), e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação 
como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.   Ficam, 
ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, 
direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos.OBSERVAÇÕES: Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local 
acima descritos ou, ainda, aqueles ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da 
documentação exigida com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC. Nas hipóteses de 
arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras, 
junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais (art. 
1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive 
aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, parágrafo único do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza 
jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.  O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar prévia vistoria com o(s) 
depositário(s) indicado(s). Correrão por conta do adquirente as despesas inerentes à eventual regularização, transferência e expedição de carta de arrematação. No caso de bem(ns) 
móvel(is), o adquirente arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda. No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em caráter ad corpus, respondendo o adquirente com os custos 
inerentes à imissão na posse.  Tomazina, 10 de abril de 2023.  Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi.Frederico Alencar Monteiro Borges Juiz(a) 
de Direito         
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO EDITAL DE LEILÃO DO BEM PENHORADO DO DEVEDOR ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ 091.838.099-53),   COM POSSIBILIDADE DE 
ARREMATAÇÃO DA SEGUINTE FORMA: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: DIA 21 DE JULHO DE 2023 ÀS 13:00, SE FERIADO, PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, QUE SE REALIZARÁ NO 
WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR, POR LANCE NÃO INFERIOR AO VALOR DA AVALIAÇÃO.SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  DIA 03 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 13:00, SE FERIADO, PRIMEIRO DIA ÚTIL 
SUBSEQUENTE, QUE SE REALIZARÁ NO ÁTRIO DO FÓRUM; RUA CONSELHEIRO AVELINO ANTÔNIO VIEIRA, 34 - CENTRO - TOMAZINA/PR. .  A VENDA PODERÁ OCORRER PELA MAIOR PROPOSTA, DESDE QUE NÃO 
CONFIGURE EM PREÇO VIL, CONSIDERADO COMO TAL AQUELE QUE NÃO ATINGIR 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO. OS LEILÕES SERÃO REALIZADOS NA MODALIDADE INTERATIVA, OU SEJA, PRESENCIAL E ON LINE, 
NO SÍTIO WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR DADOS DO PROCESSO:AUTOS Nº.0000036-91.2003.8.16.0171 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA VARA CÍVEL DE TOMAZINA/PR EXEQUENTE (01) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 78.206.307/0001-30) END. EXEQUENTE RUA SAINT HILAIRE, 203, OFICINAS, PONTA GROSSA/PR, CEP 84035-350 EXECUTADO (A) 
(01) ESMAIR CARVALHO DE OLIVEIRA  (CPF/CNPJ 091.838.099-53) END. EXECUTADO(A) (01) RUA DOMINGOS LUÍS SIQUEIRA, 331, CENTRO, JABOTI/PR, CEP 84930-000  (MOV. 1.36, FL. 2090) 
ADV. EXECUTADO LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS (OAB/PR 006576) E MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI (OAB/PR 26905)  (MOV. 1.47, FL. 2443) DEPOSITÁRIO FIEL (1) ESMAIR CARVALHO DE 
SIQUEIRA (CPF:091.838.099-53) END. DA GUARDA (01) RUA DOMINGOS LUÍS SIQUEIRA, 331, CENTRO, JABOTI/PR, CEP 84930-000 (MOV. 123.1, FLS. 2838/2845) PENHORA REALIZADA 12/04/2022 
(MOV. 123.1, FL. 2838) DÉBITO PRIMITIVO R$ 814.300,32 - 06/09/2019 (MOV. 78.1, FL. 2746) DÉBITO ATUALIZADO R$ 1.654.237,16 - 14/06/2023 QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM (01) R$ 9.028,93 
AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN, PARATI GL 1.8, VERDE, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 1993/1993, CHASSI: 0BWZZZ30ZPP227484, PLACA: BMI-2844, CATEGORIA: PARTICULAR. 
EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, APRESENTANDO VÁRIAS ESCORIAÇÕES, DESGASTE DA PINTURA, PARA-CHOQUE DIANTEIRO QUEBRADO, BANCOS EM REGULAR ESTADO. MOTOR 
COM APARENTE VAZAMENTO DE ÓLEO. QUILOMETRAGEM: 243.870. AVALIAÇÃO PRIMITIVA R$ 9.000,00 - 12/04/2022 (MOV. 123.1, FLS. 2838/2845) AVALIAÇÃO ATUALIZADA R$ 9.028,93 - 14/06/2023 
ÔNUS - BEM Nº 1 R$ 90,94 - ATÉ 31/05/2023; LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, LEILOEIRO OFICIAL, MATR. JUCEPAR 12/048L. OS HONORÁRIOS DO LEILOEIRO DEVERÃO SER 
DEPOSITADOS NO ATO DA ARREMATAÇÃO – TAL COMO O PREÇO. EM SE TRATANDO DE ARREMATAÇÃO, CORRESPONDERÃO A 5% (CINCO POR CENTO). AD-CAUTELAM: FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ESMAIR 
CARVALHO DE OLIVEIRA (CPF/CNPJ 091.838.099-53), E SEU(S) CÔNJUGE(S) SE CASADO(S) FOR(EM), DEVIDAMENTE INTIMADO(A)(S) DAS DESIGNAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS LEILÕES/PRAÇA NO 
CASO DE NÃO SER(EM) ENCONTRADO(A)(S) PARA A INTIMAÇÃO E DE QUE O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA OS ATOS DE EXPROPRIAÇÃO COMO EMBARGOS OU 
RECURSO   PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E DE QUE PODERÁ REMIR A EXECUÇÃO PAGANDO O PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, ATÉ ANTES DA ARREMATAÇÃO E/OU ADJUDICAÇÃO (ART. 826 DO 
CPC), E QUE AS HASTAS PÚBLICAS SOMENTE SERÃO SUSPENSAS COM A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO  PAGAMENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS, INCLUSIVE CUSTAS PROCESSUAIS.   FICAM, AINDA, 
INTIMADOS PELO PRESENTE EDITAL OS INTERESSADOS RELACIONADOS NOS INCISOS II A VIII DO ART. 889 DO CPC (COPROPRIETÁRIO DE BEM INDIVISÍVEL, O TITULAR DE USUFRUTO, USO, HABITAÇÃO, 
ENFITEUSE, DIREITO DE SUPERFÍCIE, CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA OU CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, O CREDOR PIGNORATÍCIO, HIPOTECÁRIO, ANTICRÉTICO, FIDUCIÁRIO OU 
COM PENHORA ANTERIORMENTE AVERBADA, O PROMITENTE COMPRADOR, O PROMITENTE VENDEDOR, A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO), CASO NÃO SEJAM ENCONTRADOS PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO/HASTA 
DESIGNADO, PARA AS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL ACIMA MENCIONADOS, BEM ASSIM DOS TERMOS DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO REALIZADAS NOS AUTOS.OBSERVAÇÕES: SERÃO ACEITOS LANCES 
PRESENCIAIS, NO DIA, HORA E LOCAL ACIMA DESCRITOS OU, AINDA, AQUELES OFERTADOS PELA INTERNET, ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR, DESDE QUE TENHAM REALIZADO 
CADASTRAMENTO PRÉVIO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA COM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA AO LEILÃO.  O ARREMATANTE DEVERÁ PAGAR O PREÇO NO ATO EM OBSERVÂNCIA AO ART. 
892 DO CPC. NAS HIPÓTESES DE ARREMATAÇÃO OU ADJUDICAÇÃO, AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EFETIVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS, INCLUSIVE PARA O REGISTRO DA CARTA DE 
ARREMATAÇÃO E BAIXA DE AVERBAÇÕES DE PENHORAS, JUNTO AO CRI, DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO ARREMATANTE OU ADJUDICATÁRIO. OS ARREMATANTES, ADQUIRENTES OU ADJUDICANTES DOS BENS 
RECEBEM-NOS LIVRES DE HIPOTECAS E DEMAIS ÔNUS REAIS (ART. 1499, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL) ALÉM DE PENHORAS E DÉBITOS ANTERIORES À AQUISIÇÃO RELATIVOS A TRIBUTOS DE ÂMBITO MUNICIPAL 
(IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA), IPVA, LICENCIAMENTO, INCLUSIVE AQUELES DE NATUREZA PROPTER REM (ART. 908, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/2015), VISTO QUE TANTO A ARREMATAÇÃO 
QUANTO A ALIENAÇÃO JUDICIAL POR VENDA DIRETA E A ADJUDICAÇÃO TÊM NATUREZA JURÍDICA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, FACULTANDO-SE AOS CREDORES A SUB-ROGAÇÃO DO VALOR DOS DÉBITOS NO 
PREÇO OFERTADO PELO LICITANTE, NA FORMA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E O ART. 908 § 2º DO CPC/2015.  FICA, DESDE LOGO, AUTORIZADA A ARREMATAÇÃO 
ATRAVÉS DE PARCELAMENTO, OBSERVANDO-SE QUE DEVERÁ HAVER O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR DO LANCE À VISTA E O RESTANTE PARCELADO EM ATÉ 30 (TRINTA) MESES, EM SE TRATANDO DE BEM 
IMÓVEL, E 12 (DOZE) MESES, EM SE TRATANDO DE BEM MÓVEL. ADEMAIS, O PAGAMENTO DAS PARCELAS DEVERÁ SER GARANTIDO, EM SE TRATANDO DE IMÓVEL, POR HIPOTECA DO PRÓPRIO BEM ARREMATADO 
(QUE CONSTARÁ DA CARTA DE ARREMATAÇÃO, PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS), E, EM SE TRATANDO DE BEM MÓVEL, POR CAUÇÃO IDÔNEA, REAL, FIDEJUSSÓRIA OU POR SEGURO 
BANCÁRIO. NO CASO DE PARCELAMENTO, AS PARCELAS DEVERÃO SER ATUALIZADAS PELA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS ÍNDICES INPC E IGP-DI, A PARTIR DA DATA DA ARREMATAÇÃO, COM VENCIMENTO 

DA PRIMEIRA 05 (CINCO) DIAS APÓS A INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. NO CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO DE QUALQUER DAS PRESTAÇÕES, INCIDIRÁ MULTA DE 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE A SOMA DA PARCELA INADIMPLIDA COM AS PARCELAS VINCENDAS (ART. 895, § 4º, NCPC). O INADIMPLEMENTO AUTORIZARÁ O EXEQUENTE A PEDIR A RESOLUÇÃO DA ARREMATAÇÃO OU 
PROMOVER, EM FACE DO ARREMATANTE, A EXECUÇÃO DO VALOR DEVIDO, DEVENDO AMBOS OS PEDIDOS SER FORMULADOS NOS PRESENTES AUTOS (ART. 895, § 5º, NCPC). O(S) BEM(NS) SERÁ(ÃO) 
VENDIDO(S) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA(M), SENDO RESPONSABILIDADE DO(S) INTERESSADO(S) REALIZAR PRÉVIA VISTORIA COM O(S) DEPOSITÁRIO(S) INDICADO(S). CORRERÃO POR CONTA DO 
ADQUIRENTE AS DESPESAS INERENTES À EVENTUAL REGULARIZAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NO CASO DE BEM(NS) MÓVEL(IS), O ADQUIRENTE ARCARÁ COM O IMPOSTO 
ICMS INCIDENTE SOBRE A VENDA. NO CASO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), A VENDA SERÁ FEITA EM CARÁTER AD CORPUS, RESPONDENDO O ADQUIRENTE COM OS CUSTOS INERENTES À IMISSÃO NA POSSE.  
TOMAZINA, 14 DE JUNHO DE 2023.  EU, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, O DIGITEI E SUBSCREVI. FREDERICO ALENCAR MONTEIRO BORGES JUIZ(A) DE DIREITO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO EDITAL DE LEILÃO DO BEM PENHORADO DO DEVEDOR LUCIANO ADÃO DE CASTRO - ME (CPF/CNPJ 09.210.111/0001-05),      COM POSSIBILIDADE DE 
ARREMATAÇÃO DA SEGUINTE FORMA: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: DIA 21 DE JULHO DE 2023 ÀS 13:00, SE FERIADO, PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, QUE SE REALIZARÁ NO 
WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR, POR LANCE NÃO INFERIOR AO VALOR DA AVALIAÇÃO.SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  DIA 03 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 13:00, SE FERIADO, PRIMEIRO DIA ÚTIL 
SUBSEQUENTE, QUE SE REALIZARÁ NO ÁTRIO DO FÓRUM; RUA CONSELHEIRO AVELINO ANTÔNIO VIEIRA, 34 - CENTRO - TOMAZINA/PR. .  A VENDA PODERÁ OCORRER PELA MAIOR PROPOSTA, DESDE QUE NÃO 
CONFIGURE EM PREÇO VIL, CONSIDERADO COMO TAL AQUELE QUE NÃO ATINGIR 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO. OS LEILÕES SERÃO REALIZADOS NA MODALIDADE INTERATIVA, OU SEJA, PRESENCIAL E ON LINE, 
NO SÍTIO WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR DADOS DO PROCESSO:AUTOS Nº.0000264-65.2023.8.16.0171 - CARTA PRECATÓRIA VARA CÍVEL DE TOMAZINA/PREXEQUENTE (01) 
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA – DER (CPF/CNPJ 76.669.324/0001-89) ADV. EXEQUENTE ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO (OAB/PR. 10.652) 
EXECUTADO (A) (01) LUCIANO ADÃO DE CASTRO - ME  (CPF/CNPJ 09.210.111/0001-05) ADV. EXECUTADO FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE (OAB/PR 21375)  DEPOSITÁRIO FIEL (1)LUCIANO 
ADÃO DE CASTRO (CPF:006.994.589-60)END. DA GUARDA (01) AVENIDA TIRADENTES, 202, JABOTI/PR, CEP 84930-000 (MOV. 1.3, FL. 06) PENHORA REALIZADA 12/04/2022 (MOV.1.3, FL. 06) DÉBITO 
PRIMITIVO R$ 23.986,09 - 13/02/2023 (MOV. 1.1, FL. 03) DÉBITO ATUALIZADO R$ 23.986,09 - 13/02/2023 (MOV. 1.1, FL. 03) QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM (01) R$ 82.263,62 UM VEÍCULO TIPO 
PASSAGEIROS/ÔNIBUS, MARCA MARCOPOLO, MODELO VOLARE W8 ON, ANO/MODELO 2005/2006, COR PRATA, RENAVAM 00861928563, CHASSI 93PB12E3P6C016535, PLACA AMZ5345, À DIESEL, 
MUNICÍPIO DE EMPLACAMENTO: JABOTI, PROPRIETÁRIO LUCIANO ADÃO DE CASTRO. CAPACIDADE 24 LUGARES. APRESENTA-SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, PINTURA EM BOM 
ESTADO, BANCOS COM REVESTIMENTO EM BOM ESTADO. AVALIAÇÃO PRIMITIVA R$ 82.000,00 - 12/04/2022 (MOV. 1.3, FL. 07) AVALIAÇÃO ATUALIZADA R$ 82.263,62 - 14/06/2023  ÔNUS - BEM Nº 1 R$ 
3.301,40 - ATÉ 14/06/2023; ALIENACAO FIDUCIARIA - BCO DO BRASIL S/A LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, LEILOEIRO OFICIAL, MATR. JUCEPAR 12/048L. OS HONORÁRIOS DO 
LEILOEIRO DEVERÃO SER DEPOSITADOS NO ATO DA ARREMATAÇÃO – TAL COMO O PREÇO. EM SE TRATANDO DE ARREMATAÇÃO, CORRESPONDERÃO A 5% (CINCO POR CENTO). AD-CAUTELAM: FICA(M) O(S) 
DEVEDOR(ES) LUCIANO ADÃO DE CASTRO - ME (CPF/CNPJ 09.210.111/0001-05), E SEU(S) CÔNJUGE(S) SE CASADO(S) FOR(EM), DEVIDAMENTE INTIMADO(A)(S) DAS DESIGNAÇÕES PARA A 
REALIZAÇÃO DOS LEILÕES/PRAÇA NO CASO DE NÃO SER(EM) ENCONTRADO(A)(S) PARA A INTIMAÇÃO E DE QUE O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS PROCESSUAIS CONTRA OS ATOS DE 
EXPROPRIAÇÃO COMO EMBARGOS OU RECURSO   PÚBLICA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, E DE QUE PODERÁ REMIR A EXECUÇÃO PAGANDO O PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, ATÉ ANTES DA 
ARREMATAÇÃO E/OU ADJUDICAÇÃO (ART. 826 DO CPC), E QUE AS HASTAS PÚBLICAS SOMENTE SERÃO SUSPENSAS COM A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO  PAGAMENTO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS, 
INCLUSIVE CUSTAS PROCESSUAIS.   FICAM, AINDA, INTIMADOS PELO PRESENTE EDITAL OS INTERESSADOS RELACIONADOS NOS INCISOS II A VIII DO ART. 889 DO CPC (COPROPRIETÁRIO DE BEM INDIVISÍVEL, O 
TITULAR DE USUFRUTO, USO, HABITAÇÃO, ENFITEUSE, DIREITO DE SUPERFÍCIE, CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA OU CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, O CREDOR PIGNORATÍCIO, 
HIPOTECÁRIO, ANTICRÉTICO, FIDUCIÁRIO OU COM PENHORA ANTERIORMENTE AVERBADA, O PROMITENTE COMPRADOR, O PROMITENTE VENDEDOR, A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO), CASO NÃO SEJAM 
ENCONTRADOS PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO/HASTA DESIGNADO, PARA AS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL ACIMA MENCIONADOS, BEM ASSIM DOS TERMOS DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO REALIZADAS NOS AUTOS. 
OBSERVAÇÕES: SERÃO ACEITOS LANCES PRESENCIAIS, NO DIA, HORA E LOCAL ACIMA DESCRITOS OU, AINDA, AQUELES OFERTADOS PELA INTERNET, ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO 
WWW.NAKAKOGUELEILOES.COM.BR, DESDE QUE TENHAM REALIZADO CADASTRAMENTO PRÉVIO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA COM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA AO LEILÃO.  O 
ARREMATANTE DEVERÁ PAGAR O PREÇO NO ATO EM OBSERVÂNCIA AO ART. 892 DO CPC. NAS HIPÓTESES DE ARREMATAÇÃO OU ADJUDICAÇÃO, AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A EFETIVAÇÃO DA 
TRANSFERÊNCIA DOS BENS, INCLUSIVE PARA O REGISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO E BAIXA DE AVERBAÇÕES DE PENHORAS, JUNTO AO CRI, DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO ARREMATANTE OU 
ADJUDICATÁRIO. OS ARREMATANTES, ADQUIRENTES OU ADJUDICANTES DOS BENS RECEBEM-NOS LIVRES DE HIPOTECAS E DEMAIS ÔNUS REAIS (ART. 1499, INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL) ALÉM DE PENHORAS E 
DÉBITOS ANTERIORES À AQUISIÇÃO RELATIVOS A TRIBUTOS DE ÂMBITO MUNICIPAL (IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA), IPVA, LICENCIAMENTO, INCLUSIVE AQUELES DE NATUREZA PROPTER REM (ART. 
908, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/2015), VISTO QUE TANTO A ARREMATAÇÃO QUANTO A ALIENAÇÃO JUDICIAL POR VENDA DIRETA E A ADJUDICAÇÃO TÊM NATUREZA JURÍDICA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, 
FACULTANDO-SE AOS CREDORES A SUB-ROGAÇÃO DO VALOR DOS DÉBITOS NO PREÇO OFERTADO PELO LICITANTE, NA FORMA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E O ART. 
908 § 2º DO CPC/2015.  O(S) BEM(NS) SERÁ(ÃO) VENDIDO(S) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA(M), SENDO RESPONSABILIDADE DO(S) INTERESSADO(S) REALIZAR PRÉVIA VISTORIA COM O(S) DEPOSITÁRIO(S) 
INDICADO(S). FICA, DESDE LOGO, AUTORIZADA A ARREMATAÇÃO ATRAVÉS DE PARCELAMENTO, OBSERVANDO-SE QUE DEVERÁ HAVER O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR DO LANCE À VISTA E O RESTANTE 
PARCELADO EM ATÉ 30 (TRINTA) MESES, EM SE TRATANDO DE BEM IMÓVEL, E 12 (DOZE) MESES, EM SE TRATANDO DE BEM MÓVEL. ADEMAIS, O PAGAMENTO DAS PARCELAS DEVERÁ SER GARANTIDO, EM SE 
TRATANDO DE IMÓVEL, POR HIPOTECA DO PRÓPRIO BEM ARREMATADO (QUE CONSTARÁ DA CARTA DE ARREMATAÇÃO, PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS), E, EM SE TRATANDO DE BEM 
MÓVEL, POR CAUÇÃO IDÔNEA, REAL, FIDEJUSSÓRIA OU POR SEGURO BANCÁRIO. NO CASO DE PARCELAMENTO, AS PARCELAS DEVERÃO SER ATUALIZADAS PELA 4.3. MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS ÍNDICES 
INPC E IGP-DI, A PARTIR DA DATA DA ARREMATAÇÃO, COM VENCIMENTO DA PRIMEIRA 05 (CINCO) DIAS APÓS A INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. NO CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO 
DE QUALQUER DAS PRESTAÇÕES, INCIDIRÁ MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE A SOMA DA PARCELA INADIMPLIDA COM AS PARCELAS VINCENDAS (ART. 895, § 4º, NCPC). O INADIMPLEMENTO 
AUTORIZARÁ O EXEQUENTE A PEDIR A RESOLUÇÃO DA ARREMATAÇÃO OU PROMOVER, EM FACE DO ARREMATANTE, A EXECUÇÃO DO VALOR DEVIDO, DEVENDO AMBOS OS PEDIDOS SER FORMULADOS NOS 
PRESENTES AUTOS (ART. 895, § 5º, NCPC).  CORRERÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE AS DESPESAS INERENTES À EVENTUAL REGULARIZAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NO 
CASO DE BEM(NS) MÓVEL(IS), O ADQUIRENTE ARCARÁ COM O IMPOSTO ICMS INCIDENTE SOBRE A VENDA. NO CASO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), A VENDA SERÁ FEITA EM CARÁTER AD CORPUS, RESPONDENDO O 
ADQUIRENTE COM OS CUSTOS INERENTES À IMISSÃO NA POSSE.  TOMAZINA, 14 DE JUNHO DE 2023.  EU, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, O DIGITEI E SUBSCREVI. 
FREDERICO ALENCAR MONTEIRO BORGES  JUIZ(A) DE DIREITO 
                                     

                                                               

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor LEONILTON FRANCISCO GOMES (CPF/CNPJ 006.657.719-59), com 
possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 21 de julho de 2023 às 13:10, que se realizará na Local:  
www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação.SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de agosto de 2023 às 13:10, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 55% da avaliação. 
Autos nº. 0000213-10.2021.8.16.0176 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Vara de Família de Wenceslau Braz/PR Exequente (01) LUIZ RENATO DE SIQUEIRA 
GOMES REPR. POR JESSICA CARDOSO DE SIQUEIRA (CPF/CNPJ 147.538.029-14)Adv. Exequente Laíza Vieira Cortz (OAB/PR 93316)  (mov. 1.2, fl. 
06)Executado (a) (01) LEONILTON FRANCISCO GOMES  (CPF 006.657.719-59)Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO End. da Guarda (01)Bairro dos 
Gomes, s/n, Zona Rural, Wenceslau Braz/PR (mov. 163.1)Penhora realizada  05/10/2022 (mov.140, fl.250/252)Débito Primitivo R$ 5.671,98 - 09/02/2023 (mov. 
157.1, fl. 278)Débito Atualizado R$ 5.870,38 - 04/05/2023 Qualificação do(s) Bem (01) R$ 6.296,40HONDA/CG 150 TITAN KS, PLACA ANZ3855, RENAVAM 
892307820Qualificação do(s) Bem (02) R$ 5.867,83HONDA/CBX 200 STRADA, placa AKC0658, RENAVAM 776871714Qualificação do(s) Bem (03) R$ 
27.055,09FORD/F350G, placa CWZ1350, RENAVAM 757282067AvaliaçãoR$ 39.167,00 - 15/08/2022 (mov. 139, fl. 246/248)Ônus - Bem nº 1R$ 2.733,11 - ATÉ 
04/05/2023; Ônus - Bem nº 2R$ 1.690,10 - ATÉ 04/05/2023; Ônus - Bem nº 3R$ 2.580,97 - ATÉ 04/05/2023; LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro 
oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo arrematante; em caso de acordo, 
remição ou adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento).AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) devedor(es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação e de que o prazo para 
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a realização da Hasta Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.  
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, 
hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso 
não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, horários e local acima mencionados. OBSERVAÇÕES: Serão aceitos lances 
ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação 
exigida com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; Nos termos do art. 
895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: (a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; (b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil, na forma do item 
anterior. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses. O restante 
parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Os bens móveis e 
imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Poderá ser 
registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, 
a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram 
o Edital de Leilão; O representante judicial da Fazenda Pública, deverá ser intimado pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência prevista acima (LEF 
Art. 22,§ 2º).  Dado e passado em 16 de maio de 2023.  Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob 
autorização do M.M. Juiz(a) de Direito Dr(a). MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE .PAULO ROBERTO NAKAKOGUELEILOEIRO PUBLICO OFICIAL    
 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor HEITOR ANTÔNIO DA SILVEIRA (CPF/CNPJ 374.877.109-63), com 
possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 21 de julho de 2023 às 13:10, que se realizará na Local:  
www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação.SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de agosto de 2023 às 13:10, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 55% da avaliação. 
Autos nº. 0001509-87.2009.8.16.0176 - EXECUÇÃO FISCAL Vara da Fazenda Pública de Wenceslau Braz/PR Exequente (01) Município De Wenceslau Braz/PR  
(CPF/CNPJ 76.920.800/0001-92)End. Exequente Rua do Expedicionário, 200, Centro, Wenceslau Braz/PR, CEP 84950-000 Adv. Exequente Rafael Carvalho Neves 
dos Santos (OAB/PR. 66.939) Jonathan Elias de Moura (OAB/PR 83.542) Sadi Donizeti de Souza Filho (OAB/PR 73.135) Executado (a) (01) HEITOR ANTÔNIO DA 
SILVEIRA  (CPF/CNPJ 374.877.109-63)End. Executado(a) (01) Rua Nereu Ramos, s/n, Esq. com Avenida Cesar Maluf, Vila Toyoki, Wenceslau Braz/PR, CEP 
84950-000 Adv. Executado João Caetano Beloto Fialho (OAB/PR  82220)  (mov.121, fls. 228)Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO End. da Guarda (01) Rua 
Nereu Ramos, s/n, Esq. com Avenida Cesar Maluf, Wenceslau Braz/PR, CEP 84950-000 (mov. 77.1, fl. 145)Penhora realizada 14/02/2020 (mov. 79.1, fl. 149)Débito 
Primitivo R$ 2.930,76 - 10/04/2023 (mov. 173, fls.305)Débito Atualizado R$ 2.959,67 - 16/05/2023 Qualificação do(s) Bem (01) R$ 180.000,00UM LÓTE DE 
TERRENO URBANO, sito na "VILA TOYOKI", nesta cidade, sob o nº1, da quadra 6, com frente para a rua Nereu Ramos, na extensão de 13,00 m (treze metros), 
pelo lado direito, divisando com o lote nº2, do espólio de Toyoki Nakamori, na extensão de 30,00m (trinta metros); pelo lado esquerdo, divisando com a avenida 
Cesar Maluf na extensão de 30,00m (trinta metros); pelos fundos divisando com os lotes 27 e 28 do espólio de Toyoki Nakamori, na extensão de 24,50m (vinte e 
quatro metros e cinquenta centímetros) - Àrea total 562,50 m2; estando o referido lóte localizado na esquina das ruas Nereu Ramos com a Avenida Cezar Maluf. 
(Declaração de confrontações atuais, sob responsabilidade das partes). Imóvel Matricula nº 1727 do  CRI da cidade de Wenceslau Braz/PR. Venda Ad Corpus. 
Avaliação R$ 180.000,00 - 07/02/2023 (mov. 165.1, fl. 294/295) Matrícula - Bem nº 1R.02/Matr.1727 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: HEITOR ANTONIO DA 
SILVEIRA Vendedores: AZIZE LATUF SANCHES.R.03/Matr.1727– PENHORA – Autos: 0001509-87.2009.8.16.0176 – Vara: Fazenda Pública de Wenceslau Braz/PR 
- Credor: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ Devedor: HEITOR ANTÔNIO DA SILVEIRAAv.04/Matr.1727– INDISPONIBILIDADE – Autos: 
00015098720098160176– Vara: Cível de Wenceslau Braz/PR - Credor: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ Devedor: HEITOR ANTÔNIO DA SILVEIRA 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da 
arrematação, pagos pelo arrematante; em caso de acordo, remição ou adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento).AD-CAUTELAM: fica(m) o(s) 
devedor(es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) pessoalmente para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recursos começará a fluir após a realização da Hasta Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais. Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos 
incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietários de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial 
para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o 
promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados. OBSERVAÇÕES: Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda, aqueles ofertados pela 
Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência ao leilão.  O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; Nos termos do art. 895 do CPC, o 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: (a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor 
não inferior ao da avaliação; (b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil, na forma do item anterior. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses. O restante parcelado 
deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Nas hipóteses de arrematação ou 
adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de 
penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de 
hipotecas e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU 
e contribuição de melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, parágrafo único do CPC/2015), visto que tanto a 
arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos credores a sub-rogação do 
valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.  Os bens 
móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Poderá 
ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser 
chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador; Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta 
Pública integram o Edital de Leilão; O representante judicial da Fazenda Pública, deverá ser intimado pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência 
prevista acima (LEF Art. 22,§ 2º).  Dado e passado em 17 de maio de 2023.  Eu, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por 
ordem e sob autorização do M.M. Juiz(a) de Direito Dr(a). MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE .PAULO ROBERTO NAKAKOGUELEILOEIRO PUBLICO 
OFICIAL                                                                 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 
  C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

  Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Fone: (43) 3579-1475 
  CEP: 84.945-000 - Salto do Itararé – Paraná 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2868 DO 
JORNAL FOLHA EXTRA, DE 31 DE JANEIRO DE 2023, PASSA A 
CONSTAR O SEGUINTE: 

 
  
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso 
Henrique da Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela 
legislação em vigor, especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, a vista do resultado apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA, CNPJ: 03.061.086/0001-50, acolhendo os documentos anexados 
aos autos para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, CNPJ: 
03.061.086/0001-50. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 05/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 04/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: Planejamento, Organização, Realização e Processamento de 

Resultados até a homologação final do Concurso Público para provimento do 
Cargo de Contador da Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR; 

e) Valor: R$: 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
f) Vencedor: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA; 
g) CNPJ: CNPJ: 03.061.086/0001-50. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 
  C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

  Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Fone: (43) 3579-1475 
  CEP: 84.945-000 - Salto do Itararé – Paraná 

 
Extrato de Contrato N.º 01/2023. 
 
Processo Dispensa n.º 04/2023. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
Contratado: Fundação De Apoio Ao Desenvolvimento Da Universidade Estadual De 
Londrina. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de planejamento, 
organização, realização e processamento de resultados até a homologação final do 
concurso público para provimento do cargo de contador da Câmara Municipal de 
Salto do Itararé/PR.  
Valor: R$: 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
Dotação: 01.00.01.01.01.031.0001.2000.3.3.90.39.00.00.00.00 
Vigência: 01/02/2023 a 01/01/2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 
  C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

  Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Fone: (43) 3579-1475 
  CEP: 84.945-000 - Salto do Itararé – Paraná 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2868 DO 
JORNAL FOLHA EXTRA, DE 31 DE JANEIRO DE 2023, PASSA A 
CONSTAR O SEGUINTE: 

 
  
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso 
Henrique da Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela 
legislação em vigor, especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, a vista do resultado apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA, CNPJ: 03.061.086/0001-50, acolhendo os documentos anexados 
aos autos para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, CNPJ: 
03.061.086/0001-50. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 05/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 04/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: Planejamento, Organização, Realização e Processamento de 

Resultados até a homologação final do Concurso Público para provimento do 
Cargo de Contador da Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR; 

e) Valor: R$: 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
f) Vencedor: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA; 
g) CNPJ: CNPJ: 03.061.086/0001-50. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

  
 
 
Extrato de Contrato N.º 08/2023. 
 
Processo Dispensa n.º 05/2023. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
Contratado: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil. 
Objeto: Serviços conexão de internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia de, 
no mínimo 100MB velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público 
estático.  
Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais pelo prazo de 11 (onze) meses. 
Dotação: 01.001.01.031.0001.2000.33.90.40.00.00 
Vigência: 16/02/2023 a 31/12/2023. 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2900 DO 
JORNAL FOLHA EXTRA, DE 29 DE MARÇO DE 2023, PASSA A 
CONSTAR O SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso 
Henrique da Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela 
legislação em vigor, especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, a vista do resultado apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa Carlos 
Roberto Egea Vargas, acolhendo o parecer jurídico para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Carlos Roberto Egea 
Vargas, CNPJ: 81.096.646/0001-16. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 07/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 06/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: aquisição de 01 (um) Computador Completo e 01 (uma) Impressora, 

para Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
e) Valor: R$: 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta reais) 
f) Vencedor: Carlos Roberto Egea Vargas, 
g) CNPJ: 81.096.646/0001-16. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
  

 
 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
PPOODDEERR  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  DDEE  SSAALLTTOO  DDOO  IITTAARRAARRÉÉ  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoossee  ddee  SSeennee”” 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé - Paraná 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 3579.1475 - C.N.P.J 77.780.229/0001-10 

 

 
 
 
Extrato de Contrato n.º 09/2023. 
 
Processo de Dispensa: 06/2023. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR. 
Contratado: Carlos Roberto Egea Vargas. 
Objeto: aquisição de 01 (um) Computador Completo e 01 (uma) Impressora, para 
Câmara Municipal de Salto do Itararé – PR.   
Valor: R$: 4.640,00 (Onze mil setecentos e quarenta reais). 
Dotação: 01.001.01.031.0001.2000.44.90.52.00.00 
Data: 28/03/2023. 
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ERRATA: A PUBLICAÇÃO CONTIDA NA EDIÇÃO 2877 DO JORNAL 
FOLHA EXTRA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023, PASSA A CONSTAR O 
SEGUINTE: 

 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto no art. 43, VI, da Lei 8.666/93, a vista do resultado 
apresentado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato da Comissão de Licitação que dispensou a licitação com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa: Eli Antonio 
Martins - Net Info Brasil, acolhendo pareceres jurídico e contábil desta Casa para que 
surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame a empresa: Eli Antonio Martins - Net Info 
Brasil, CNPJ: 07.657.830/0001-35. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2023; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2023; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objetos: contratação de empresa para prestação de serviço de conexão de 

internet, através de infraestrutura de fibra ótica, garantia mínima de 100MB 
velocidade download e 50MB velocidade upload com IP público estático, para o 
exercício de 2023. 

e) Valor: R$: 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais, por 11 (onze) meses. 
f) Vencedor: Eli Antonio Martins - Net Info Brasil, 
g) CNPJ: 07.657.830/0001-35. 

 
 
 

Salto do Itararé, 21 de junho de 2023. 
 

 

 
CELSO HENRIQUE DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

WENCESLAU BRAZ

 

  
MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 (PMWB) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 (PMWB) 

OBJETO: “A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
EM CARRO DE SOM PARA EXECUÇÃO DAS DIVULGAÇÕES DAS AÇÕES 
DE GOVERNO, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.” 
A Comissão de Contratação, para fins do art. 75, inciso “II”, da Lei Federal n° 
14.133/2021, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação, junto 
a empresa: REINALDO ROSA 86143441987 (CNPJ: 45.633.883/0001-05) com 
o item: 1 no valor total de R$ 23.275,00 (vinte e três mil, duzentos e setenta e 
cinco reais). 

Wenceslau Braz-PR, 21 de junho de 2023. 
MATEUS MORETON 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 75, inciso 
“II”, da Lei Federal n° 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Contratação, resolve: 
HOMOLOGAR E PRESENTE DISPENSA NESTES TERMOS: 

a) Processo Administrativo nº 58/2023 
b) Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 020/2023 
c) Data da homologação/Adjudicação: 21/06/2023 

Objeto: “A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM 
CARRO DE SOM PARA EXECUÇÃO DAS DIVULGAÇÕES DAS AÇÕES DE 
GOVERNO, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES”. 
Futura contratada: REINALDO ROSA 86143441987 (CNPJ: 45.633.883/0001-
05) com o item: 1 no valor total de R$ 23.275,00 (vinte e três mil, duzentos e 
setenta e cinco reais). 

Wenceslau Braz, em 21 de junho de 2023. 
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PINHALÃO

PINHALÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EX-
TRATO ADITIVO Nº: 1 – CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 55/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
39/2022 - PROCESSO Nº:59/2022 - Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO Contra-
tada: CONTEL TELECOM LTDA - Vigência: Início: 
06/06/2023 Término: 06/06/2024 - Fica prorrogado 
o prazo de vigência do presente contrato, passando 
o seu vencimento da data de 06 de junho de 2023 
para 06 de junho de 2024. Fica acrescido ao con-
trato, por conta do presente aditivo que aumenta a 
prestação de serviços em 12 (doze) meses, o valor 
de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta 
reais) Pinhalão, 06 de Junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EX-
TRATO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO Nº: 
63/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
- PROCESSO Nº:91/2023 - Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PINHALÃO Contratada: ATI-
VA LOCACAO LTDA - Vigência: Início: 21/06/2023 
Término: 21/08/2023 - Valor: R$17.200,00 - Con-
tratação de empresa para locação de banheiros 
químicos para a Festa do Peão de Pinhalão/PR 
e demais eventos promovidos pela Secretaria de 
Esporte e Cultura. Pinhalão, 21 de Junho de 2023

DECRETO 51/2023
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no or-
çamento geral do exercício de 2023, e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a LEI 2366/2023 de 21 de 
JUNHO de 2023.
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Mu-

DECRETO 52/2023
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no or-
çamento geral do exercício de 2023, e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a LEI 2367/2023 de 21 de JUNHO de 2023.
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Mu-
nicipal a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2023, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
conforme segue:
05-EDUCAÇÃO 
03-FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
115-3.3.90.32.00.00.00.00-
1103- material bem ou serviço de 
distribuição gratuita R$

30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes Da 
anulação e redução da fonte 1103 como segue:
        Redução/anulação
05-EDUCAÇÃO 
03-FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
114-3.3.90.30.00.00.00.00-1103- 
Material de Consumo R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 21 
de Junho de 2023.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-   Prefeito Muni-
cipal

LEI 2367/2023
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no or-
çamento geral do exercício de 2023, e dá outras 
providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná 
aprovou, e, Eu, Dionísio Arrais de Alencar, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Mu-
nicipal a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2023, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
conforme segue:
05-EDUCAÇÃO 
03-FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
115-3.3.90.32.00.00.00.00-
1103- material bem ou serviço de 
distribuição gratuita R$

30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes Da 
anulação e redução da fonte 1103 como segue:
        Redução/anulação
05-EDUCAÇÃO 
03-FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
114-3.3.90.30.00.00.00.00-1103- 
Material de Consumo R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 
21 de Junho de 2023.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-  Prefeito 
Municipal

nicipal a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões 
De Reais) conforme segue:

04-VIAÇÃO E OBRAS 
PUBLICAS
01-VIAÇÃO URBANA
341-4.4.90.52.00.00.00.00-
1609- Equipamentos e Material 
Permanente R$

1.000.000,00

342-4.4.90.51.00.00.00.00-1609- 
Obras e Instalações R$

4.000.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes Do 
Excesso de Arrecadação da Fonte 1609 Operação 
de Credito Finisa como segue:  
Excesso

Excesso Fonte 1609 Operação 
de Credito FINISA junto à Caixa 
Econômica Federal R$

5.000.000,00

TOTAL DE EXCESSO R$ 5.000.000,00
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 21 
de Junho de 2023.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-Prefeito Municipal

PINHALÃO

LEI 2366/2023
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no or-
çamento geral do exercício de 2023, e dá outras 
providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná 
aprovou, e, Eu, Dionísio Arrais de Alencar, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Mu-
nicipal a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões 
De Reais) conforme segue:

04-VIAÇÃO E OBRAS 
PUBLICAS
01-VIAÇÃO URBANA
341-4.4.90.52.00.00.00.00-
1609- Equipamentos e Material 
Permanente R$

1.000.000,00

342-4.4.90.51.00.00.00.00-1609- 
Obras e Instalações R$

4.000.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes Do 
Excesso de Arrecadação da Fonte 1609 Operação 
de Credito Finisa como segue:    
Excesso

Excesso Fonte 1609 Operação 
de Credito FINISA junto à Caixa 
Econômica Federal  R$

5.000.000,00

TOTAL DE EXCESSO R$ 5.000.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 21 
de Junho de 2023.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-Prefeito Municipal
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Cerca de 200 professores, 
pedagogos e funcionários da 
rede estadual de educação 
do Paraná realizaram, nesta 
quarta-feira (21), simulados 
de ações de segurança durante 
treinamentos contra ataques 
a escolas. A orientação foi 
ministrada pelo Batalhão da 
Patrulha Escolar Comunitá-
ria (BPEC) a funcionários de 
escolas estaduais de Curitiba 
que atuam como monitores de 

segurança e segue protocolos 
internacionais de prevenção 
contra casos de violência. 
As atividades fazem parte 
da segunda fase do Curso de 
Capacitação em Segurança 
Escolar. Na primeira etapa, 
que aconteceu entre abril e 
maio, os diretores de todos 
os 2,1 mil colégios e alguns 
professores da rede estadual 
participaram do curso. Agora, 
a capacitação é direcionada 

aos outros membros dos comi-
tês de segurança das escolas.
Outros 260 funcionários de 
escolas da Região Metropoli-
tana de Curitiba participarão 
do treinamento nesta quin-
ta-feira (22). Depois, o trei-
namento segue para outras 
regiões do Estado. A previsão 
é que 14 mil funcionários par-
ticipem do curso até outubro. 
Os monitores de segurança 
são professores, pedagogos ou 

funcionários administrativos 
que voluntariaram para atuar 
nos comitês.
De acordo com o tenente-coro-
nel Ricardo da Costa, coman-
dante do Batalhão de Patrulha 
Escolar Comunitária (BPEC), 
o objetivo é que cada profissio-
nal replique os conhecimen-
tos nas escolas em que atuam. 
"Já foi feita uma orientação 
aos diretores, com protocolos 
bem treinados, inclusive na 

unidade de Cambé. Agora 
estes monitores de segurança 
vão também atuar nesta parte 
de direcionamento, junto com 
os diretores, recebendo esta 
orientação para fazer esta 
preparação nas suas escolas, 
para tentar impedir ou miti-
gar os riscos", afirmou.

Professores e 
funcionários de 
escolas do Paraná 
fazem simulado 
de segurança

[TREINAMENTO]

AEN

Atividades fazem parte da segunda fase do 
Curso de Capacitação em Segurança Escolar

Um homem suspeito de come-
ter crimes sexuais no muni-
cípio de Wenceslau Braz foi 
preso pela equipe da Polícia 
Civil nesta terça-feira (20).
O caso veio a tona após uma 
jovem de 24 anos, moradora 
do município, flagrar o sus-
peito invadindo sua casa para 
furtar roupas íntimas de seu 

varal. A situação aconteceu 
na tarde da última terça-feira 
(13) na região do bairro Santa 
Maria II. A vítima estava em 
horário de almoço quando 
percebeu que um homem 
estava circulando em seu 
quintal e, ao perceber a pre-
sença da moradora, ele fugiu 
do local. Já a mulher percebeu 

que ele estava a procura de 
suas roupas íntimas. 
Em entrevista exclusiva a 
Folha, a jovem contou que 
ao procurar a delegacia da 
Polícia Civil descobriu que 
o indivíduo já era alvo de 
outras denúncias. Além disso, 
ela relatou que, após postar 
a situação nas redes sociais, 

diversas mulheres afirmaram 
também terem sido vítimas 
do suspeito que, inclusive, 
estaria abordando as vítimas 
enquanto tocava seu órgão 
genital. 
Diante da repercussão do 
caso, a equipe da Polícia Civil 
de Wenceslau Braz represen-
tou pela prisão preventiva 

do investigado, pedido este o 
qual foi acatado pela Justiça. 
Assim, o homem foi preso 
e encaminhado a delegacia 
para que fossem tomadas as 
providências cabíveis ao caso. 

Suspeito de cometer crimes sexuais é 
preso em Wenceslau Braz

Polícia Civil pediu pela prisão preventiva do indivíduo a qual foi acatada pela Justiça
Da Redação


